
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha

Decreto 762/2004

DECRETO Nº  762/2004

(06 de fevereiro de 2004 )

                                                Dispõe sobre: NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                                                         

				ROBERTO SEIXAS, Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei,

DECRETA 

				Artigo 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social, os

seguintes membros:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO

Representante da Diretoria de Ação Social

Titular: Maria Regina Del Debbio

Suplente: Maria Zelia Araujo Lima de Castro

Representante da Diretoria de Educação, Cultura e Esportes

Titular: Alessandro Machado Mathias

Suplente: Lilian Patricia Dorneles

Representante da Diretoria de Finanças

Titular: Ana Paula Lopes de Carvalho

Suplente: Rosangela Aparecida Barros
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Representante da Diretoria de Saúde

Titular: Carlos Alberto Corbo

Suplente: Marcelo Galvão Machado

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representante indicado pelo COMDECA

Titular: Maria Aparecida Rodrigues da Silva

Suplente: Angelina do Carmo Peretti Duarte

Representante indicado por associações comunitárias regularmente cadastradas junto à

Prefeitura

Titular: APAE - Franco da Rocha - Gonçala da Silva Gobbo

Suplente: Sociedade Beneficente Menina Ulda - Helio Aparecido Ramos

Representante indicado por Sindicato ou entidade de trabalhadores

Titular: APEOESP - Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo -

José Carlos Calado

Suplente: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Autárquicos de Franco da Rocha e

Caieiras - Maria Aparecida de Falco Amaral

Representante da Categoria Profissional dos Assistentes Sociais

Titular: Odila de Fátima Cardoso Godoy

Suplente: Suely Maria Pinto Tozato

                            Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 548/2003.

Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de fevereiro de 2004.
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ROBERTO SEIXAS

Prefeito Municipal

 

Publicado na Diretoria de Administração da Prefeitura do Município de Franco da Rocha e

cópia afixada no local de costume, na data supra.

ROSANA APARECIDA MÜLLER DOS SANTOS

Chefe da Seção Técnica Legislativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA

                   CNPJ 46.523.080/0001-60              

                   Estado de São Paulo

               

Avenida Liberdade, nº 250, Centro,  PABX: (0XX11) 4443-1700, Telefax: (0XX11) 4449-5026,

Cep: 07780-000, Franco da Rocha-SP.

p.francodarocha@uol.com.br
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